
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

8ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 21/2022 - PMM 

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 2023, às 14h00min, na sala da comissão permanente de 

licitação, reuniu-se sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS, 

presencialmente e remotamente os membros: Luciana dos Santos Silva Duarte, Thatia Corrêa Schmildt, 

Victor Andrade da Silveira, Vinicius Moro da Mata, Nilsergio de Brito Marins, Luiz Eduardo Jacques 

Francisco, Luiz Fernando da Costa Azevedo, Marcos Assumpção Andrade, Marilia Nogueira Gil 

Santana, Fatima Maria Cordeiro de Souza, Glauco da Silva Bezerra, Miriam Abrantes Salti de Carvalho, 

Rodrigo Otávio Ismério Ramos, Gustavo Luiz Santana de Araújo, Juliana Lopes da Silva Carvalho,; Juan 

Maranhão da Silva, Jonathan Oliveira Rocha, Djalma Alves da Silva e Barbara Costa Oliveira para 

proceder a continuação do Pregão Presencial n.º 21/2022 - PMM, autorizado no presente processo, pela 

lavra do Ordenador de Despesa. Os links da sessão são os que 

https://us05web.zoom.us/j/84249891543?pwd=bEZRMTM0YXRkVHlkOFJ3TktsSjNMdz09 

https://us05web.zoom.us/j/85699396136?pwd=TG4wS3Z1ek4zZkIzMi9ZVERJQzBrUT09 

Compareceram ao certame as empresas DE SÁ SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º Tiago Alvaro 

Gomes, SOLAR SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA  representada pelo Sr°  

Daniel Brasil Martins Nunes, ESPAÇO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA representada pelo 

Sr° José  Wilson de Lima, BLUE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º Sérgio 

Murilo Nogueira , IDESI – ISTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PARA EDUCAÇÃO, 

SAÚDE E INTEGRAÇÃO SOCIAL representada pelo Sr.º Bruno Silva Costa.  Considerando os 

fatos levantados em sede recursal, especificamente no recurso cadastrado sob o nº 1198/2023 interposto 

pela empresa DE SÁ SERVIÇOS LTDA, enquadrado no acordão 1211/2021 com o aceite de 

documentação posterior, que visou comprovar condição preexistente; tendo seu deferimento parcial 

acatado, de acordo com a seguinte justificativa: nas palavras do contador membro desta especializada 

´Conforme o solicitado, informo que o balanço encerrado em 31.12.2022, enviado junto com o recurso administrativo em 

18.01.2023 da empresa DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA apresenta na Qualificação Econômico-

Financeira os índices para habilitação referente ao Pregão Presencial n.º 21/2022 - SRP. Balanço encerrado em 

31.12.2022.Liquidez Geral - 1,62. Solvência Geral - 3,0 Liquidez Corrente - 1,74 Capital de Giro- 19,02% do valor 

estimado da presente licitação. Patrimônio Líquido > 10% do valor estimado da presente licitação.’’ Por tanto, 

considerando a decisão recursal, a empresa DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA foi 

considerada habilitada no que tange a qualificação jurídica, técnica, econômica financeira e fiscal, 

restando a mesma sanear os pontos relativos a sua proposta, conforme já mencionado na 7ª ata de 

realização, qual seja: apresentar GFIP para comprovar o SAT uma vez que o mesmo encontra-se zerado 

e deverá ainda ajustar o valor de benefício familiar de acordo com a convenção coletiva apresentada. 

Ressaltamos que a empresa  DE SÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA  se antecipou e 

https://us05web.zoom.us/j/84249891543?pwd=bEZRMTM0YXRkVHlkOFJ3TktsSjNMdz09


apresentou sua proposta realinhada saneando os pontos narrados acima, passando assim a condição de 

habilitada e vencedora do certame. O representante de a empresa SOLAR SERVIÇOS E 

ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA manifestou intenção recursal, alegando a necessidade de 

verificar o balanço apresentado em sede de diligência com a proposta realinhada. Sendo de pronto 

esclarecido pela pregoeira que os pontos que contém ligação com o balanço patrimonial são as alíquotas 

de pis e cofins, que foram mantidas pela empresa DE SÁ SERVIÇOS LTDA, ou seja, não há o que 

comparar, considerando que não houve alteração do que foi apresentado anteriormente. A empresa 

SOLAR SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA alegou ainda precisar analisar a 

alíquota apresentada para o SAT, sendo refutada por esta especializada, uma vez que a GFIP, em 

consonância com a planilha de custos apresentada, encontra-se em conjunto com a proposta, documento 

no qual o representante estava em mãos, vistando e rubricando. Ressaltamos, ainda, que as novas 

informações sobre o balanço apresentado no recurso, com base no acórdão 1211/2021 TCU, foram 

devidamente disponibilizadas para todos os participantes na fase de contrarrazão. Por fim, todos os 

presentes foram devidamente alertados sobre o excesso de intenção recursal e o possível enquadramento 

como recursos protelatórios e as sanções decorrentes deste tipo de ação.  Tendo o representante 

mantido a sua intenção. Sendo assim, o mesmo deverá obrigatoriamente apresentá-lo por escrito no 

prazo de 3 (três) dias úteis, na forma da Lei do Pregão, podendo também ser entregue pelo e-mail 

maricacpl@gmail.com. Interposto os recursos os demais licitantes estarão desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões no prazo de até 3 (três) dias úteis, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, 

após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira, Equipe de apoio e Licitantes presentes.  

 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
Pregoeira 

   
                                                                       Maricá, 10 de fevereiro de 2023. 
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EMPRESAS PARTICIPANTES PRESENTES 

 
 

 

DE SÁ SERVIÇOS LTDA representada pelo Sr.º Tiago Alvaro Gomes  

 

SOLAR SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO DE OBRA  representada pelo Sr°  

Daniel Brasil Martins Nunes  

 

ESPAÇO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA representada pelo Sr° José  Wilson de 

Lima  
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